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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT) 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 

CARGOS DE ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES 
EDITAL Nº 10 – ANTT, DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 
O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT torna públicos o resultado 

provisório na avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, o resultado provisório no procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração dos candidatos negros e a retificação do subitem 4.1 do Edital nº 1 – ANTT, de 27 de 
dezembro de 2023, e suas alterações, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva em cargos de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 
Terrestres.  
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM 
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, na 
seguinte ordem: cargo/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 1: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES  
Não houve candidato considerado pessoa com deficiência. 
1.1.2 CARGO 2: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES – 
ESPECIALIDADE: DIREITO 
10008302, Claudio Henrique Moura Matos / 10008951, Lia Perez. 
1.1.3 CARGO 4: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES – 
ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, ENGENHARIA DE TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA, ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA FLORESTAL E ENGENHARIA 
DE INFRAESTRUTURA 
10006473, Luan Castro Lopes / 10003510, Rafael Massachi Freitas / 10000093, Ranielle Linhares da Silva / 
10000393, Vinicius Viana Dobes. 
2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 
2.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros no procedimento de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: cargo/especialidade, número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
2.1.1 CARGO 1: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES  
10005405, Bruno Ferreira da Paixao / 10001438, Claudio Vitor da Silva / 10000862, Fabricio Ribeiro de Freitas 
Campos / 10007680, Glauco Costa de Oliveira / 10003785, Juliana Marlene Simoes Tenorio / 10001374, 
Luciano dos Santos Goncalves / 10009248, Luis Wanderley de Souza / 10005857, Roney Almeida dos Santos 
Chagas. 
2.1.2 CARGO 2: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES – 
ESPECIALIDADE: DIREITO 
10003559, Ana Gleide Gomes de Santana / 10009366, Ericka Isli Rodrigues Alves / 10006173, Felipe Matias 
Ferreira da Silva / 10005900, Flavio Dias da Silva / 10002880, Francisco Jose Castro da Fonseca / 10005733, 
Gustavo Gontijo de Avelar / 10006601, Harlem Souza Lima / 10000327, Heitor Machado Franco da Silva / 
10000438, Jose de Jesus Silva Moreira Sobrinho / 10000484, Ludmilla Souza da Mota / 10003949, Matheus 
Policarpo Ferreira / 10005371, Norival Dangellus Carlos Costa / 10005126, Rebeca Lima Oliveira / 10006606, 
Simone de Sa Lemos / 10004563, Tania Francisco Alves / 10001596, Wellington Rodrigues de Almeida. 
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2.1.3 CARGO 3: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES – 
ESPECIALIDADE: ECONOMIA 
10000971, Amanda de Almeida Ramos / 10002317, Elder Tiago da Costa de Souza / 10000461, Luiz Fernando 
Rodrigues de Oliveira. 
2.1.4 CARGO 4: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES TERRESTRES – 
ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, ENGENHARIA DE TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA, ENGENHARIA MECÂNICA, ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA FLORESTAL E ENGENHARIA 
DE INFRAESTRUTURA 
10005397, Adriano Ricardo Lopes / 10006257, Alex Leandro Ferreira de Abreu / 10005535, Alexandre Magno 
Caetano da Silva / 10008945, Amadeu Medina Borges / 10009371, Daniel Marlon Rodrigues Guedes / 
10002879, Diego Rosa Mota / 10003676, Elohim Adonai dos Santos Nery Nunes Ribeiro / 10000478, Felipe 
Carneiro Fonseca / 10002284, Herminio Fernando Cerqueira Santos / 10007819, Hugo Cezar Rezende de 
Jesus / 10000160, Isis Miranda Ribeiro / 10000836, Juliano de Lima da Silva Rocha / 10003217, Leonardo 
Santos Diniz / 10003335, Marcela Fraga Nunes Pereira / 10000676, Marcelo Alves de Freitas / 10003795, 
Marcelo Santos de Oliveira / 10009156, Nilo Flavio Rosa Campos Junior / 10000452, Rafhael Cabral dos Santos 
/ 10001221, Ramon Trindade de Carvalho / 10000633, Raphael Rosa Campos / 10002983, Rodrigo de Franca 
Cunha / 10000661, Sofia Ferreira Capistrano / 10000943, Vinicius Carvalho de Araujo / 10004016, Wilson 
Flexeiras de Oliveira Evaristo / 10007362, Yasmin Pacheco Pinheiro de Lira. 
3 DOS RECURSOS  
3.1 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS 
CANDIDATOS QUE SOLICITARAM CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
3.1.1 O candidato poderá, das 10 horas do dia 20 de junho de 2024 às 18 horas do dia 21 de junho de 2024 
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/antt_23, 
visualizar as razões de sua não qualificação como pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; interpor 
recurso contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso, e, se for o caso, enviar, anexas ao recurso, imagens dos documentos que julgar 
necessários para reforçar os argumentos apresentados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
3.1.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 3.1.1 deste 
edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
3.2 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS 
3.2.1 Os candidatos que não foram considerados negros no procedimento de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração poderão ter acesso aos motivos de indeferimento da sua solicitação, bem 
como interpor recurso contra o indeferimento, das 10 horas do dia 20 de junho de 2024 às 18 horas do dia 
21 de junho de 2024 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/antt_23, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
3.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das razões de sua não qualificação como 
pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, dos motivos do indeferimento, a complementação de 
documentação referente à avaliação biopsicossocial e a interposição de recurso. 

http://www.cebraspe.org.br/concursos/evento
http://www.cebraspe.org.br/concursos/evento
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3.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
3.3.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
3.3.4 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo 
ou em desacordo com o Edital nº 1 – ANTT, de 27 de dezembro de 2023, e suas alterações, ou com este edital. 
3.3.5 Não haverá recebimento presencial de documentos. 
4 DA RETIFICAÇÃO DO SUBITEM 4.1 DO EDITAL Nº 1 – ANTT, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, E SUAS 
ALTERAÇÕES 
[...] 
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir: 

Cargo/Especialidade Nº vagas imediatas Total 

Limite de aprovados no 
concurso, conforme o Anexo III 

do Decreto nº 9.739/2019 
(incluídas as vagas imediatas) 

Total 
(incluídas as 

vagas imediatas) 

[...] 
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
5.1 O edital de resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, de resultado final no procedimento de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração dos candidatos negros e de convocação para a avaliação de títulos será 
publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/antt_23, na data provável de 1º de julho de 2024. 
 

RAFAEL VITALE RODRIGUES 
Diretor-Geral da ANTT 
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